
 

 

 

 

PROPAGA MULTIVENDAS E SERVICOS INTEGRADOS LTDA 
Rua Manuel Bandeira, 6 – Casa A – Parque Alvorada – Duque de Caxias – RJ – CEP: 25045-465 

CNPJ: 23.929.719/0001-07 – Inscrição Estadual: 11.965.687  

Inscrição Municipal: 99128539 

                           Telefones: (21) 3069-6030 / (21) 99711-3421    / (21) 97557-1743 

E-mail: propagamultivendas@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA ATENDE AOS  
CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

 
PROPAGA MULTIVENDAS E SERVICOS INTEGRADOS LTDA inscrita no CNPJ N.º 
23.929.719/0001-07 com sede na Rua: Manuel Bandeira, Nr 6 – Casa A, Bairro: Parque Alvorada, 
Cidade: Duque de Caxias, Estado: RJ – CEP: 25045-465, por intermédio de seu representante legal, 
a Sra. JANINE CRESPO DOS SANTOS infra-assinado, portador da Carteira de Identidade n.º 
12.380.146-6 e do CPF/MF n.º 095.666.267-62, para fins de habilitação no Pregão eletrônico Nº 
90009/2025, DECLARA expressamente que:  
 

a) Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental,  
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-
SLTI.  
 

b) Que vai pautar-se, com as devidas adaptações e particularidades, pelo Regulamento de 
Segurança dos Alimentos das Forças Armadas – MD42-R01, aprovado pela PORTARIA 
NORMATIVA Nº 753 /MD, DE 30 DE MARÇO DE 2015. 
 

c) Que vai Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
 

d) Que será procedida a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE 
nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto no5.940, de 25 de outubro de 2006. 

 

e) Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas 
ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA no 257, de 30 de 
junho de 1999. 

 

f) Obedecerá às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003 e da Instrução 
Normativa Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de recolhimento, 
acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de 
Ozônio – SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e 
tricloroetano) 
 

g) Observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014, bem como 
legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipal e demais 
instrumentos normativos aplicáveis. 
 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
Duque de Caxias, RJ, 09 de maio de 2025. 

 

 

      _____________________________________ 

Janine Crespo dos Santos 

CPF: 095.666.267-62 

RG: 12.380.146-6 DETRAN/RJ 

Sócio Administrador 

 
 


